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Ludmila Alves Rodrigues

De: Ludmila Alves Rodrigues
Enviado em: quarta-feira, 14 de agosto de 2019 11:47
Para: 'igarn@rn.gov.br'; 'caramurupaiva3@gmail.com'; 'igarn@rn.gov.br'; 'igarnrn@gmail.com'; 

'glauciareginaluz@gmail.com'; 'antmarrig@yahoo.com.br'; 'vanessasb16@gmail.com'
Cc: José Luiz Gomes Zoby; Fernanda Laus de Aquino; Alexandre Anderáos; Rodrigo Flecha 

Ferreira Alves; Humberto Cardoso Gonçalves
Assunto: Resultado da contestação da meta de cooperação federativa 1.5 do Progestão no Rio Grande 

do Norte - exercício 2018.
Anexos: RN_CONTESTA meta 1.5_2018.pdf; Cálculo Repasse Segundo Ciclo PROGESTÃO_RN.xlsx

Prezada equipe Progestão Rio Grande do Norte, 
 
Vimos informar que, tendo em vista a contestação da meta de cooperação federativa 1.5 referente à 
certificação do 2º período do 2º ciclo Progestão no Rio Grande do Norte no ano de 2018, o Ofício n° 
146/2019/IGARN, protocolado em 31/07/2019, foi encaminhado para a Superintendência de Regulação 
(SRE/COSER) para a devida análise técnica. 
 
Encaminhamos anexo, para conhecimento, o Despacho nº 5/2019/COSER/SRE onde a área técnica revisa a 
nota dada ao estado quanto ao item 1 (Regularizar 60 barragens) e, dessa forma, retifica o resultado anterior 
do cumprimento da meta 1.5 (Segurança de barragens) para 8. 
 
Por este motivo, esclarecemos que será solicitado o empenho da 1ª parcela do 2º ciclo Progestão ao IGARN no 
valor de R$ 973.805,00 (novecentos e setenta e três mil, oitocentos e cinco reais), conforme planilha de 
cálculo anexa revisada. 
 
Att, 
Ludmila Alves Rodrigues 
Coordenadora de Apoio e Articulação com o Poder Público (COAPP) 
Superintendência de Apoio ao SINGREH (SAS) 

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS 

ludmila.rodrigues@ana.gov.br 
61 2109.5326 

 


